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REGULAMENTAÇÃO DO PROGRAMA DE ESTÁGIOS PROFISSIONAIS NOS AÇORES PARA JOVENS EMIGRANTES E LUSO-DESCENDENTES 
PROGRAMA COLOMBO
Preâmbulo

PPr

Objectivos

Preâmbulo
A emigração açoriana para os Estados Unidos da América – um dos principais destinos da emigração açoriana nos séculos XIX e XX – verificou um decréscimo acentuado nas últimas duas décadas do século passado, com consequências na utilização da língua portuguesa como ferramenta de comunicação, quer ao nível da comunicação nas comunidades e seus agentes, quer ao nível do ensino no estrangeiro. Consequentemente, verifica-se uma perda de identidade e de ligação às raízes, fruto não só da globalização, mas também da transmissão desses testemunhos. 

Neste contexto, e no âmbito do Acordo de Cooperação e Defesa assinado entre Portugal e os Estados Unidos, o Governo dos Açores, através das direcções regionais das Comunidades e da Juventude, promove o Programa de Estágios Profissionais nos Açores para Jovens Emigrantes Açorianos e Luso-Descendentes dos Estados Unidos da América, designado Colombo, fomentando a aproximação dos jovens açorianos e de ascendência açoriana, estudantes em Universidades norte-americanas, à realidade da Região Autónoma dos Açores, designadamente em contexto de trabalho.
Artigo 1º
Objectivos
O Programa Colombo tem os seguintes objectivos:
a) Aproximar das suas origens jovens emigrantes açorianos e luso-descendentes, que estejam a frequentar ou tenham obtido formação superior em universidades dos Estados Unidos.
b) Oferecer uma experiência profissional nos Açores aos jovens emigrantes açorianos e luso-descendentes dos Estados Unidos da América, facilitando a sua adaptação ao mercado trabalho internacional e promovendo mais valias para as empresas e entidades que os acolham nos Açores.
c) Promover a aprendizagem da língua portuguesa e da história e cultura açorianas, desenvolvendo competências e possíveis mais valias na integração do mercado globalizado.
d) Proporcionar um estágio de formação profissional aos jovens emigrantes açorianos e luso-descendentes dos Estados Unidos da América em entidades públicas e privadas da Região Autónoma dos Açores.
e) Promover a Região Autónoma dos Açores.
Artigo 2º
Destinatários
O Programa Colombo tem como destinatários jovens açorianos (residentes nos Estados Unidos da América há mais de 15 anos) e luso-descendentes dos Estados Unidos da América, até à quarta geração, que frequentem o último ano ou que estejam a frequentar mestrados e doutoramentos em Universidades dos Estados Unidos, com idades compreendidas entre os vinte e trinta anos de idade.
Artigo 3º
Áreas de estágios
1. As áreas de formação e conhecimento a abranger pelo Programa são as seguintes:
a) Ciências do Mar;

b) Ciências da Terra;

c) Biotecnologia e Ciências Físico-químicas;

d) Tecnologias da comunicação.
2. As áreas de formação são anualmente revistas.

Artigo 4º
Períodos de candidatura
1. A apresentação das candidaturas é feita em formulário próprio, disponível no sítio da internet.

2. O período de apresentação de candidaturas é definido anualmente.

Artigo 5º
Duração dos Estágios
1. O Programa Colombo contempla duas modalidades de estágios de formação profissional:

a) Estágios de curta duração – dois meses; 
b) Estágios de média duração – seis meses.
2. Independentemente da modalidade, os estágios incluem a aprendizagem da Língua Portuguesa, da História e da Cultura dos Açores.
Artigo 6º

Selecção dos jovens candidatos
1. Anualmente é fixado o número máximo de jovens que podem realizar os estágios profissionais.
2. Os jovens são seleccionados pelas direcções regionais da Juventude e das Comunidades tendo em conta os postos de estágio disponibilizados nos Açores.
3. A selecção é feita mediante a análise curricular dos jovens candidatos.
Artigo 7º

Direitos dos jovens estagiários
1. Aos jovens estagiários é assegurado o pagamento de:

a) Despesas de transportes aéreos, pelos itinerários mais económicos;

b) Bolsa mensal correspondente a 1 000 dólares americanos;

c) Seguro de acidentes pessoais;
e) Despesas de alojamento sempre que solicitado pelo estagiário;
f) Despesas com o curso de aprendizagem da Língua Portuguesa, da História e da Cultura dos Açores.
2. É assegurado um contrato de estágio de formação entre a entidade de acolhimento, as direcções regionais da Juventude e das Comunidades e o jovem estagiário.
Artigo 8º

Deveres dos jovens estagiários
1. São deveres dos jovens estagiários ao abrigo do Programa Colombo :
a) Manter a assiduidade e a pontualidade na participação em todas as actividades que integrem o respectivo projecto;

b) Aceitar a ocupação pelo período completo de funcionamento do projecto e cumprir integralmente o horário estabelecido;

c) Cumprir todas as funções que lhes forem atribuídas no âmbito do projecto;

d) Responder aos instrumentos de avaliação que se mostrem necessários;
e) Assumir todas as demais obrigações constantes do presente Regulamento.

2. Todos os jovens estagiários seleccionados devem providenciar junto das entidades oficiais portuguesas e norte-americanas as devidas autorizações de deslocação e fixação em território estrangeiro.

3. Todos os jovens estagiários seleccionados ficam obrigados a cumprir na íntegra o presente Programa, sob pena de reembolso de todas as despesas relacionadas com a sua participação.

4. Ao preencher o formulário, o candidato deve declarar, no local próprio, ter conhecimento e concordar com o disposto no regulamento.

Artigo 9º

Incumbência das entidades acolhedoras
As entidades regionais que acolhem os jovens estagiários garantem: 

a) A elaboração do projecto de estágio, definindo objectivos, estratégias e programa de actividades a desenvolver pelo jovem estagiário, considerando um horário semanal não superior a 25 horas;
b) A nomeação de um orientador que se responsabiliza pela execução do projecto de estágio;

c) A assinatura do contrato de estágio de formação;
d) A colaboração no processo de avaliação do projecto.

Artigo 10º

Obrigações das direcções regionais da Juventude e das Comunidades 
Compete às direcções regionais da Juventude e das Comunidades:
1. Assegurar o processo de recrutamento, selecção e organização das candidaturas;
2. Garantir o pagamento das despesas referentes às deslocações entre os Açores e os Estados Unidos da América;
3. Assumir todos os encargos financeiros decorrentes da execução do Programa, nomeadamente:

a) Encargos com o seguro de acidentes pessoais dos jovens estagiários;
b) Encargos inerentes à participação da Região nas reuniões de organização e execução dos projectos incluindo deslocações, alimentação e estada dos técnicos e coordenadores;
c) Encargos inerentes à publicitação, à implementação, desenvolvimento, acompanhamento e avaliação do Programa.
Artigo 11º
Certificação
Aos jovens estagiários é atribuído, no final do estágio, um Certificado de Estágio, emitido conjuntamente pelas direcções regionais da Juventude e das Comunidades e por todas as entidades co-promotoras do Programa.
Artigo 12º

Disposições finais
Os casos não previstos no presente regulamento, bem como as dúvidas surgidas na sua aplicação, serão resolvidos por despacho dos directores regionais da Juventude e das Comunidades.
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